
 
 
 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CA No 257, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.                                         FL. 0 DE 2 

RESOLUÇÃO CA No 257, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

Aprova o reajuste de valores dos exames 
realizados no Laboratório Universitário de Análises 
Clínicas.  
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, na reunião do dia 30 de outubro de 2017, 
considerando 

 

o artigo 15, XIV do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta 
Grossa; e, 
 
considerando mais, os termos do expediente autuado no 
Protocolo Geral da Universidade Estadual de Ponta Grossa onde 
se consubstanciou no Processo no 12.551/2017, aprovou e eu, 
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria, sanciono a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1o Fica aprovado o reajuste de valores dos exames 

realizados no Laboratório Universitário de Análises Clínicas – LUAC da 
Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, na forma do Anexo que passa a 
integrar este ato legal. 

 
Parágrafo único. Para correção dos valores o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA poderá ser aplicado anualmente. 
 
Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa. 
 
 
 

                                             Gisele Alves de Sá Quimelli,  
                                         Vice-Reitora no Exercício da Reitoria. 
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VALORES A SEREM COBRADOS PELO LABORATÓRIO UNIVERSITÁRIO  

DE ANÁLISES CLÍNICAS – LUAC 

 

EXAMES 

CLIENTELA 
EXTERNA 

 
 

R$ 

CLIENTELA 
INTERNA UEPG 

(-20%) 
 

R$ 
Ácido Úrico 7,00 5,00 
Albumina 7,00 6,00 
Amilase 7,00 5,00 
Anti HBc 48,00 39,00 
Anti HBs 39,00 31,00 
Anti HCV 48,00 39,00 
Antibiograma 10,00 8,00 
ASO 10,00 8,00 
BAAR 10,00 8,00 
Beta HCG 31,00 25,00 
Bilirrubina Direta 7,00 6,00 
Bilirrubina Total 7,00 6,00 
Cálcio 7,00 5,00 
CK 24,00 19,00 
CK MB 0,00 0,00 
Coagulograma 19,00 15,00 
Colesterol 7,00 5,00 
Contagem de plaquetas 5,00 4,00 
Creatinina 7,00 5,00 
Cultura Geral 24,00 19,00 
Curva Glicêmica ( 2 pontos) 14,00 11,00 
Curva Glicêmica ( 5 pontos) 17,00 14,00 
Eritrograma 5,00 4,00 
Espermograma 19,00 15,00 
Fator reumatoide  10,00 8,00 
Ferro 9,00 7,00 
Fosfatase Alcalina 9,00 7,00 
Fósforo 7,00 5,00 
Fragilidade Capilar 5,00 4,00 
Gama GT 10,00 8,00 
Glicose 7,00 5,00 
Gordura Fecal 5,00 4,00 
GRAM 7,00 6,00 
Hba1c 22,00 17,00 
HBsAg 48,00 39,00 
HDL 14,00 12,00 
Hematócrito 5,00 4,00 
Hemoglobina 5,00 4,00 



 
 
 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CA No 257, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.                                         FL. 2 DE 2 

Hemograma 14,00 12,00 
HIV 70,00 56,00 
KPTT 7,00 6,00 
LDH 14,00 12,00 
Leucograma 10,00 8,00 
Lipase 0,00 0,00 
Magnésio 8,00 6,00 
Parasitológico 10,00 8,00 
Parcial de Urina 10,00 8,00 
PCR látex 7,00 6,00 
PCR ultrasensível 0,00 0,00 
Pesquisa de dismorfismo eritrocitário 10,00 8,00 
Pesquisa de fungos 5,00 4,00 
Pesquisa de leucócitos 5,00 4,00 
Potássio 7,00 5,00 
Proteína total 7,00 6,00 
Proteína urinária 5,00 4,00 
PSA livre 32,00 26,00 
PSA total 60,00 48,00 
Reticulócitos 5,00 4,00 
Retração do Coágulo 5,00 4,00 
Rubéola  IgG 50,00 40,00 
Rubéola IgM 50,00 40,00 
Sangue Oculto 5,00 4,00 
Sódio 7,00 5,00 
Substâncias Redutoras 5,00 4,00 
T3 31,00 25,00 
T4 31,00 25,00 
T4 livre 31,00 25,00 
TAP 7,00 6,00 
Tempo de Coagulação 5,00 4,00 
Tempo de Sangramento 5,00 4,00 
TGO 7,00 5,00 
TGP 7,00 5,00 
Tipagem Sanguínea 14,00 12,00 
Toxoplasmose IgG  24,00 19,00 
Toxoplasmose IgM 24,00 19,00 
Triglicerídeos  10,00 8,00 
TSH 45,00 36,00 
Uréia  7,00 5,00 
Urocultura 24,00 19,00 
VDRL 10,00 8,00 
VHS 5,00 4,00 
Vitamina D 52,00 42,00 

 


